
j DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N2 2.397, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985. 

Autoriza o Prefeito Municipal a firmar te� 

mo de convênio com o Governo de São Paulo, 

atrav�s de.sua Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sau -

ciono a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica o Prefeito Municipal a�torizado a firmar termo de 

convênio entre o Governo do Estado de S�o Paulo, atrav�s 

de sua Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a a 

Prefeitura Municipal de Assis, objetivando, em cooper�

ção m�tua, a construç�o de Recinto de Exposiç�es de As 

sis. 

Artigo 2º - Para o cumprimento dos objetivos do artigo anterior, d� 

ver� ter o referido Convênio, o valor total de até • • • • •  

�$200.000.000 (duzentos milhões de cruzeiros) tocando o 

referido valor à Secretaria de Agricultura e Abastecimen 

to do Estado de.São Paulo. 

Artigo 3º - O valor mencionado no artigo 22, supra, se refere às de� 

pesas com aquisiç�o do material necess�rio à construç;o

do Recinto de Exposições de Assis. 

Artigo 42 - A mão-de obra deverá ser fornecida pela Prefeitura Munl-

cipal, valendo-se para tento de seu quadro normal de 

funcionários ou contratação de mão-de-obra necessária. 

Artigo 52 - Fica autorizado o Prefeito Municipal a proceder a abert� 

ra de um crédito adicional, especial,plurianual, no v� 

lor de �$200.000.000(duzentos milhÕes de cruzeiros), p� 

ra atendimento das despesas decorrentes desta Lei, que -
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correrao, respectivamente, a conta: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Obras e Serviços Urbanos 
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Obras e Serviços Urbanos 

Administração e Planejamento 

Turismo 

Emprenedimentos Turf sticos 

Construção de Recinto de ExpeosiçÕes de Assis 

Obras e Instalações �$200.000.000 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr 200.000.000. 

Parágrafo anico - O crédito autorizado no presente artigo será cobe� 

to com os recursos financeiros provenientes do exec!l 

so de arrecadação, classificado na seguinte dotação

orçamentária do Município: 

1000.00.00 

1700.00.00 

1700.00.00 

1720.00.00 

1722.00.00 

1722.09.00 

1722.09.07 

Artigo 62 

Artigo 72 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFERtNCIAS CORRENTES 

Transferências Correntes 

Transferências Intergovernamentais 

Transferências dos Estados 

Outras Transferências dos Estados 

Auxflio da Secretaria da Agricultura e Abastecimento 

para construção do Recinto de Exposições de Assis • • • •  

• • • • • •• • • • • •• • • • • • • • • • • • • •• •• • ••• ••• • •  

TOTAL........ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • •  

Cr$200.ooo.ooo 

Cr 200.000.000. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicada no Departamento 

dezembro de 1985. 
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